
SÚInul.aaAutoriza o Poder Execu ti-vo a firmar convênio com
a Seoretaria. de Educação
9 Cultura.
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Pre!feitura Municipal de Coronel Vivida
ESTADO DO PARANÁ

fício N.· .

LEI NQ 379/69

A CÂMARA ft'tUNICIPAT) DE coaoNt:L VIVITIA, Esta.do do Par!
ná, decreta e eu Angelo Mezzomo, Prefeito MUllicipal, sanciono a seguig
te Lei.

Art. 19 - Fica o Poder f~ecutivo autori~ado a firmar
convênio com a Secretaria de Educação e Cultura, para Aasistenoia Téo-
nica e Financeira do Plano de Aplicação e ajuda Financeira as Escolas
I'iiULicipais.

Art. 2R - Esta le1 entrará em vigor na data de sua pú-
blicaçãot re ogadas as disposições em contrário.

Abril de 1969.
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronél Vivida, 2 de

Públique-se.
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